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9ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa 

6 de abril de 2020 

                                                                                                                                                         

Ata da Trigésima Sexta Sessão Extraordinária 

 

Às treze horas e seis minutos do dia seis do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte, reuniram-se as Senhoras e os Senhores 

Deputados, no Plenário desta Casa de Leis, nesta Capital, em 

Sessão Extraordinária, presidida pelo Senhor Deputado Antonio 

Andrade. Sob a proteção de Deus, havendo número legal e em 

nome do povo tocantinense, e em consonância com o Ato da 

Presidência número 1/2020, que institui o Sistema de deliberação 

remota na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, o 

Senhor Presidente declarou aberta a Sessão, com a presença dos 

Senhores Deputados Amélio Cayres, Eduardo do Dertins, Eduardo 

Siqueira Campos, Elenil da Penha, Fabion Gomes, Gleydson 

Nato, Issam Saado, Ivory de Lira, Jair Farias, Jorge Frederico, Léo 

Barbosa, Olyntho Neto, Professor Júnior Geo, Ricardo Ayres, 

Valdemar Júnior, Vilmar de Oliveira, Zé Roberto Lula e das 

Senhoras Deputadas Amália Santana, Claudia Lelis, Luana 

Ribeiro, Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. Encontra-se 

licenciado o Senhor Deputado Cleiton Cardoso. Estava ausente o 
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Senhor Deputado Nilton Franco. Após a leitura do Texto Bíblico, 

o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Deputado Issam Saado, 

que procedesse à leitura do Parecer da Comissão de Finanças, 

Tributação, Fiscalização e Controle referente aos Processos de 

estado de Calamidade Pública dos Municípios: de Centenário, 

Conceição do Tocantins, Esperantina, Formoso do Araguaia, 

Itaguatins, Lagoa do Tocantins, Maurilândia, Nazaré, Porto 

Alegre do Tocantins, Recursolândia, Sandolândia, São Miguel 

do Tocantins e Sítio Novo do Tocantins. Em seguida, o 

Senhor Presidente colocou em votação o Parecer do Relator 

pela diligência, o qual, votado, nominalmente, foi aprovado 

com dezenove votos sim, perfazendo um total de dezenove 

votantes. Logo após, o Senhor Presidente baixou em diligência 

todos os Processos na Comissão de Finanças, Tributação, 

Fiscalização e Controle. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou ao Senhor Deputado Issam Saado que procedesse à 

leitura do Parecer referente ao Processo de Calamidade Pública do 

município de Palmas, o qual pede pela aprovação. Logo após, o 

Senhor Presidente colocou em votação o referido Parecer do 

município de Palmas, o qual, votado nominalmente, foi aprovado 

com vinte e um votos sim, perfazendo um total de vinte e um 

votantes. Em seguida, o Senhor Presidente incluiu o Processo 
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referente ao município de Palmas, na Ordem do Dia da Sessão 

Extraordinária subsequente.  Logo após, o Senhor Presidente 

solicitou ao Senhor Deputado Ricardo Ayres, que procedesse à 

leitura do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

referente aos municípios de: Aguiarnopolis, Almas, Aragominas, 

Araguacema, Campos Lindos, Fátima, Filadélfia, Goiatins, 

Itacajá, Luzinópolis, Miracema do Tocantins, Miranorte, Pau 

D’arco, Peixe, Pindorama, Ponte Alta do Tocantins, Rio Sono, 

Santa Rosa do Tocantins, São Félix e Tocantínia. Em seguida, o 

Senhor Presidente colocou em discussão e votação, o Parecer do 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o qual, 

votado, nominalmente, foi aprovado com vinte votos sim, 

perfazendo um total de vinte votantes. Logo após, o Senhor 

Presidente baixou em diligência na Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação os Processos referentes aos municípios citados 

anteriormente. Em seguida, o Senhor Presidente encerrou a Sessão 

às treze horas e quarenta e dois minutos, convocando Sessão 

Extraordinária para dentro de dois minutos. Para constar, lavrou-

se a presente Ata que, aprovada, será assinada pela Comissão 

Executiva e encaminhada à publicação. 

 

1º Secretário                     Presidente                   2º Secretário 


